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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 62.º 

[…] 

1 - Os artigos 47.º, 63.º e 65.º apenas são aplicáveis aos municípios que se encontrem em 

qualquer das situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 58.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro. 

2 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os municípios que não se encontrem 

em qualquer das situações previstas no número anterior e as restantes entidades da 

administração local ficam impedidas de, no ano 2015, aumentar a despesa com pessoal.  

3 - A entidade que se encontre na situação prevista no número anterior e que no exercício 

de 2014 não tenha cumprido o disposto no artigo 62.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 

dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 13/2014, de 14 de março, e 75-A/2014, de 30 de 

setembro, não pode em 2015 ultrapassar o montante de despesa que resultaria após 

cumprimento do mencionado artigo 62.º. 

4 - O município que no exercício de 2014 tenha registado despesas com pessoal e aquisições 

de serviços a pessoas singulares em montante inferior a 35% da média da receita corrente 

líquida cobrada nos últimos três exercícios, pode em 2015 aumentar aquelas despesas em 

montante correspondente a 20% da margem disponível. 

5 - Para efeitos do disposto nos números anteriores não relevam os aumentos da despesa com 

pessoal que decorram de um seguintes factos: 

a) Decisão legislativa ou judicial; 
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b) Assunção pelo município de pessoal necessário para assegurar o exercício de atividades 

objeto de transferência ou contratualização de competências da administração central para 

a administração local; 

c) Assunção de despesas com pessoal que decorram dos respetivos processos de dissolução 

e da internalização das atividades do município; 

d) Assunção de despesas no âmbito do atendimento digital assistido. 

6 - [Anterior n.º 8] 

7 - Os aumentos ou reduções de despesa com pessoal resultantes de afetação de recursos 

humanos entre entidades da administração local ao abrigo de acordos de delegação de 

competências não relevam, positiva ou negativamente, para efeitos de cumprimento dos 

limites previstos nos números anteriores. 

 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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